
Artigo 6.0 - Ficam tJ:ansrormados em cargos de Tesoureiro-Chefe, 
referência "75", wn cal'go de T~oureh·o, referência "51 "• lotado na T-13 -
Pagadorlas, da _Secretaria da Fazenda, cujo ocupante vem exercendo as funções 
de Tesoureiro-Chefe mediante Portá ria do Secretário -da Fazenda, e um cargo 
de Tesoureiro, referência "45", lotado na Secretaria do Govêrno, cujo ocupante 
vem respondendo pela . Tesouraria daquela secreta1·ia de Estado. 

·'' , Artigo 7.o - Mantido o veto. · · 

j 
1.' Parágrafo , único - Mantido o veto. 

, .Attigo 8.o - ·Mantido o veto. ·.- · 
Parágrafo único ·- Mantido o· veto. i 
Al·tigo 9.0 - · o disposto nesta lei é exténsivo, ' nas mesmas bases o 

condições, aos Inativos. · · 
Artigo 10 - Passam para. a. r.efkrência "88" os vencimentos dos 

"\ ocupantes do' cargo de Tesouteiro, referência. "58" que. em · vh·tude de sent.en-
• • 1 ça, judicial,' ficaram classificados em Quadl'O Especial relativo á extinta Recebe• > dorla de Rendas da Capital. v '-. -

ArtJgo 11 - As despesas decorrentes da execução da · presente lei 
serão.: atetid1das na. seguinte conformidade: . 

. • · I ·· - as resultantes do artigo 2.o correríio á conta do crédito suple-
mentar á verba (. .. mantido o veto ... ) relatJva a Pusoal Fixo, • até o limite 
de Cr$ . 495 .000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mU cruzeiros), · que o Poder 
Executivo fica autorizado. a a-brir, mediante realização de operações de CI'édito, 
noo térmos da legislação vigente; · · 

II - Mantido o veto. . 
Ar·tigo 12 - Esta lei entt·ará eip vigor na · data _ de sua ·publicação. 
Artigo 13 - Revogam-se as dlsp03ições em contrário , ·. 

' Assembléia Legislativa do Estado de ·São t:a:ulo, aos 11 de março 
de 1963 . . 

:ROBERTO- COSTA DE ABRJ''U SODRE' 
President& · ' 

: · ·, ··,Publicada · na Secretaria ·da ·A-ssembléia Legislativa ·do . Estado de São 
. Paulo, aos 11 de março de 1963 . ' 

- · . "~~nclsctl Carlos, Diretor Geral, ~ubs~ltuto ~ : 

.' 
LEI N . 7.84S, DE 11 DE ~O DE 1963 . 

Dispõe · sóbre criação. de um Subpôslo de Assistência 1\lé
dico-Sanltárla no distrito de Tujuruaba, município de Con-
cha! · · • 

. · A .ASSEMBLJ!:IA LEGISLATIVA' DO EE1l'ADO- DE SAO PAULO 
decreta e eu, Roberto Costa 'de Abreu Sodré; na qualldade de seu Presidente -
promulgo . nos têrmos do ' artigo · 25, parágrafo único,· !in Constituição Estadual, 
a ~gulnt_e lei: .. --- · ' ' 

" - '·· ·• Artigo l.o - Fica criado um SubpOSto de Assis~ênclll. Médlco-sanl-
tál'lli· no· ·distrito de TUjuguaba, municlpio · de Concha!. . 

·- ,~. · Artigo 2.0 ·- A lei orçamentál·la\ do , exercício em que se dei· a lns-
·talação - da unidade sanitária ora ct•lnda 'consignará . as dotações adequadas ao 

· ' custeio das respectivas despesas, .. - . , . · · 
• ' Artigo 3.o - Esta lei en~rará em vigor na data de sua publicação . . 
· , Assembléia . Leiislntiva' do Estado de São Paulo, aos -11. de março · 

· de 1963, ' 

'' ROBERTO COSTA DE ABREU SODRE' 
Presidente · . 

Pauro •. ~~~ 
Publicada na .Secretaria da Assembléia Legislativa 
11 de março de 1963, · · · 
Francisco . Carlos, Diretor Geral, SubStituto 

do Estado de São 

LEI_ N, 7.847, DE 11" DE MARÇO DE 1963 

Dispõe '·sôbre prova do pagamento do tmpôslo de trans
mhsão imobiliária. ."1ntervivos", atrlbuido aos municípios 
pela Emenda ConsUiuclona n, 5, de 21 de novembro de 1961, 

. e dá outras pJ'ovidênclas ... • · 
. . ROBERTO COSTA DE ABREU SODR!l:; PRESIDENTE DA ASSEM· 

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO, tendo em vista a rejei
·ção do ·\'eto parcial apôsto pejo Governador do Estado ao Projeto de lei n . 204 
de 1962, de que resultou a Lei n. 7. 713, de 16 de janeiro de 1963 promulga com 
fundamento no artigo 25, parágrafo único, da Constituição do EStado e de 'acôr
do com o artigo 243, § 2.o, do Regimento Interno, a seguinte lei: 
·-. •' , ', Artigo l.o ·- Não serão lavrados, registrados, inscritos' ou averbados 
pelos tabeliães, escrlvãts e oficiais de Registros de Imóvei.i· é de Títulos e · Doeu

, mentos, os atos e tê:·mos a seu. cargo, atinentes á constituição ou· translação de 
direi~ reais sObre imóveis, s_em a prova do pagamento do imposto de trans
IDISSaO da propriedade lmoolliárla "inter-vivos", atrlbllido aos · municfpios pela 
Emenda Constitucional n. 5, de 21 de novembro de 1961 · 

.· ' Paré.grafo único - Em qualquer caso de tnéidêncla será o conheci-
• ~ento obrigatoriamente · transcrito na escritura ou documento. · '' · 

· · · · Artigo 2.o - Os · _!!erventuárlos de justiça sâo obrigados a facultar 
aos -e~catTegados da flscallzaçao · tributária municipal, em cartório, o exame dos 
.livros; autos e papéis _que Interessem á arrecadação do impOsto, . 

' • • 
1 

· Artigo a,o - Os ta-beliães e escrivães que lavrarem . escrituras atos 
·ou térmos que fizerem cessar _a Indivisão de bens imóveis expedirão, previámen
te, QUando· nlio : haJB reJIOslçao, gul~s negativaa do ImpOsto, citando o número 
dQ contribuinte na PI·efeitura e .individualizando o Imóvel que · ficará pertencen
do a cada condômino e a sua parte na comunhão e transcreverão literalmente 0 · 
conhecimento do Jmpósto , na escritura ou térmo: · 

. . · Artigo 4.o - Déntro de 15 (quinze) dias da lavratura da escrltw·a 
ou têrmos 'de cessão de promessa ou compromisso de venda e compra de imóveis 

·h!'vendo sido pago por antecipação o ImpOSto, os tabeliães e escrivães comunica~ 
rao, po! escrito, á repartição municipal competente, a subrogação nos direitos e 

_obl'igaçoes decottentes do pagamento antecipado do impõsto. 
· § 1 .o - Quando a cessão se fizer por instrumento particular a co 
municação será feita. pelo cedente ou proprietário do !móvel, no caso 'de se; 

. exigida a sua anuêt:cia para a · cess~Ç>. no dia da asslnatw·a do contrato . 
§ . 2.o - Ficam. os tabehaes obrigados · em igual prazo a comunicar 

aos órgãos competentes das Prefeituras todos os' atos translativÓs de domlnio 
lmobillârlo, identificando-se o objeto da transação · nome das partes e d 1s 
elementos necessários ao cadastro tributário das ·éomunas. · ema 

. Artigo 5.o - O Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais e 
~nexo de _tabJUonatoci dos distritos de Comarca de 4.a etnrãncia poderá sofrer 
r~~~e~~~fgal 0 c'!:~~-wn~toistlndte Notas, passando a constituir, observada a numc-

' lC o na sede da Comru.·ca, desde que: ~ 
. I - mais de 85% (oitenta e cinco por cento) do movin1ento de 

~~t~i:trii~vr:d,: e3~.:ea;,b~~~~~ se refiram a imóveis situados fora do territó"J; 

_ · . • II - o · anexo de Notas, no qulnquênlo de 1 o-7-1957 a 3Q 6 1962 
~~~5 ~~~e~Ró~v~'::e~~tri~~~Ol' de 30 escrlturw, por ano; referentes à j,;óvetS 

. III - os Serventuários, abrangidos por êste a;·tlgo se pronunciem 
ndo pralzo de lm3Q ditoas, apóJ a publicação desta lei, a favor da desánexação <>ptan• 

o pe o prov en no_ cartório a ser. desanexado. - ' 
Parágrafo unlco - O requerimento de opção será dirigi.do ao sem·e 

;tário da Justiça e Negócios do Interior, Instruido com certidão sõbre 0 ;,ovimen
to do

1 
cartório visada pelo Juiz Conegedor Permanente da comarca abrangend; 

o per odo de 1.o-7-1957 a 30-6-1962 · · · ' 
· . · Artigo 6.o ,- Na ino~l'Vància. de quaisquer das disposições desta 

!lei,, oficiará o Munlcj pio ao Juiz competente, que determinará a exibição neces
sãria e, sem prejulzo das demais sanções legais cabíveis Imporá ao serventuário 
a _multa de Cr$ 20.00Q,OO rvlnte mil cruzeiros) a Cr$ ioQ.OOO,OQ (ce'in mil cru-
zell'08). elevada ao dõbro nas reincidências. · 

Artigo 7.o- Etlta .lei entrorá - ~m vigor na data de sua publicaçã.o. 
Artig1> 8.o - Revogam-se as diSposições em contráriO 
AESembléia Legislativa- do Estado de São Paulo, aos 11 de 'março de 1963, 

·• ROBERTO COSTA DE ABREU SODRE' - Presidente 
Publlcada na SeCl·etaiia da A•sembléla Legislativa do Esta do de São 

· Paulo, aos 11 de março de 1963 . _ 
Francisco Carlos - . Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 7.818, DE 11 DE MARÇO DE 1963 

Estende benefício da Lei n. 4.830 de 28-8-1958 aos ·servi-
dores est.'\duais que exercem as ' funções de Cont-ador e 
Gwu·da-Livros. 

. A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO 
decreta e. eu, Roberto CastO> de Abreu Sodró, nn qunlldndn de teu Presiúente 
Pl'<>mulgo nos têrmos do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Est adual: 
a segmnte lei: 

' Artigo l ,o ~ Os benefícios da Lei n , 4 .83Q, de 28 de agôsto de ·1958, 
apliqa-se ~ambém aos servidores estaduais que exercem as funções de contador 
e Guarda-Livros, lnclllllive ao~ ext.-anumerártos, 

Parágrafo único - o disposto neste artigo fica extensivo. aos ocupan-
iWs de cnrgo de eontadot· das ferrovias administradas pelo Etsado. · 

•''-....:.. '' '•· 

1 .... ~ 'L \ .. , . ( ~ ~ . ! 1!, ~ •• .. f ' j .I i'• + 

ANo·LJFXIII -:'-- ~;~ '47 1 .--TERÇA-FEIRA,_ Í2 DE MARÇO ' DE 1963 

( 

Arl-igo 2.o - · As 'despesas com a e~e~ução da presente lei correrão .,::: 
pe1as verba& próprias dos respectivos orçamentos . , 

- Artigo 3.o - Esta lei entrará em vigor na data de· sua publicação. 
Ar·tigo- 4,o - Revogam-se as disposições em contrário. '·''' i 
A~stombléi~~;_ Legislativllo do Estado de São Paulo, aos 11 de março de 1963 " 1 , . 

ROBERTO . COSTA DE ABREU SODRE' - Presidente 
Publicada tla Secretatia da Assembléia Legislativa do Estado de São 

· Paulo, aos "11 de março de 1963. , · · - . •::f: 
· Francisco C_arlos -, Diretor Geral, Substituto _ .· .~-:J: 

1. : EMENDA i'' 

EMENDA N . 1 DE REDAÇt~ -t~ l'/!o~~O DE RESOLUÇAO N. ~-~ 

Dê-se ao artigo 8.o · a seguinte redação: 

1964" • 
"Artigo 8.0 - Esta Resolução entmrá em vigor a l.o de janeiro de 

Jusllflc~>liva 

A nossa emenda visa respeitar, I'igorosamente o que foi decidido pele 
Plenário. 

A· redação apresentada oferece adição com a qual não Podemos con-· 
c01·dar, eis que . 1·ep1'esenta: inovação não conhecida e nãc> aprovada pelo Plená .. 
rio . .... · . · 

, Asslm. a fl·ase ' "salvo o disposto no nrtigo anterior que vigorará na·""~ 
data de sua publicação", deve ser exclulda, pois 'nlio faz parte das emendas .apre- . , _ 
sentadas e - aprovadas pelo Plenário . · . , , . . · · . 

, Sala das Sessões, 11-3-63 · 
(a) Marco Antônio 

/ 
REQUERIMENTOS .. 

. ' \ 
REQUERIMENTO N, 16, DE 1963 

Nos têrmos· regi,.;;e;,tais, requere~os. ~eja 'inscrito na ata de nossos 
tl'abalhos um voto de profundo peaat· pelo falecimento, no dia de ontem, do Sr. ~ 
Valtei~ 'Nog·ueira Lapa, nesta Capital,· Outrossim, requeremos que ·_ se oficie à ·• • 
F~mllla do extinto, dando-se ciência · dest_a homenagem do povo p_~ullsta, atra- t 

. ves de seus representantes- nesta Casa , . ,- _ 
· Sala 'das Sessões, aos 11 de março de ' 1963, · - ~ 

(a) .-- Sólon. Borges dos Reis· , . 
:,, '·.· 

JusUficativa 
I :":il ~ 

' · Faleceu ont.cm nesta Caplta, aos 50 anos de Idade, o Sr , Valter No- l , 
· guelra Lapa, casado com Da, Heloísa Torres Lapa. Deixa o filho menor AntO-

nio ·José. o extinto era filho do Sr. Antónlo Estellta Cavalcanti Lapa, falecido, I· , 
e óe Da , Mariana Nogueira Lapa. Deixa também os seguintes Irmãos: o nobre '.• · 

· deputado Wilson Lapa, Vanda Lapa Amaral, Wandira Noguelr\\ Lapa e Maria ~;1 , 
do Carmo Lnpn Rodrigues, '-- I l 

-REQUERIMENTO 

Nos térmos regimentais, · requeremos ·que. seja incluído na presente , , 
convocação extraordinária o anexo requerimento para inscrição na ata de nossos ' ~ ( ~ 
trabalhos de um voto de pesar pelo falecimento do Sr . Valter Nogueim Lapa, \. , · ,, 

Sala das. Sessões, aos 11 de março de 1963. 
(a) Sólon Borges dos Reis - Nagib Chaib - Araripe Serpa -:- Car- · 

doso Alves, - · Anacleto Barbosa - Ioshifumi ·Utiyama. - Ja· .... 1 
..cob Salvador Zvelbíl - Geraldo Martins - Benedito Matarazzo - ' 
- Antônio Moreira - José Nicolini - Francisco Franco - Ja ... 
mil de Oliveira 1\latlar' - Costâbile Romano - Jéthero de Fario. t• 
CardoSo - Rocha Mendes Filho - Germinai Fcljó - Joaquim , 
Corrêa - Armínio Vasconcelos Leite - Corintho Baldoino Fi .. 
lho - Fernando Mauro. - Josê l\1aria Neves - Scalamandré so .. 

· Fernando Mauro - José Maria Costa Neves - Sealamandré So
brinho - Domingos-Lot Neto - João llornos Filho - Antônio 
·IS.an1paio - Bento Gonzaga · 1\'Iaurício Leite - Modesto 
Gugllelmi - José Costa - J~sé Felício Castellano - Cha~es de _.' 
Amarante. - 1 _,. . -- . . · , ''il 

, , REQÜERIMENTO . . ·-~ 
. . ·. ,. . l · 

· ·N~. têrmos ·regimentais, requeremos a inclusão,. na . presente convoca- 1 
ção extJaordlnArla, do Projeto de Lei eln anexo, que dispõe sôbre a cessão de,50 .,.:< 
aJqueir<'G de terras da Fazenda Santa Elisa, em Campmas, e pertencente ao Ins- , :<f, 
tituto · Agronômico da Secretaria da Agricultura, para a Universidade de Cam!)i- '"I 
nas, a fim de · que ali sejam construidos a Faculdade de Medici_na e os demais · :ll 
prédios neceMários às suas diversas dependências de -ensmo supenor. : !;( 

' Sala das Sessões, aos 11 de março- de 1963. . 
(a) Marcondes · Filho - Men(Jonça Falcão - Leonardo CeravoJo - ·· • · 

Francisco Franco- Gustavo Martinl- Bento Dias Gonzaga ·- ··. 
· José Felício Castellano - Corynlho Balduino - Naglb Chaib - \ 
Avalone .Júnior- Ararlpe Serpa- Antonio Moreira- Oswaldo ) .;., .. 
Santos Ferreira - Costabile Romano - Lot Netto - Sólon Bor
ges dos Reis - Murllla. Souza Reis - 1\larco Antonio - Pedro ;_ 
Pasohoal - Armlnio Vasconcelos Leite - Anacleto Barbosa -: 
Onofre Gozuen - Semi Jorge Resegue - Arquimetles Lamoglia. 1: 
- Leôncio Ferraz .Júnior - Jethero de Faria Cardoso - Luciano 
Lepera - Pinheiro Júnior . - Lcônidas Camarinha - Antonio ~ 
Sampaio - Antônio .Donato - José 1\laria Costa Neves 

REQUE):tiMENTO 

Sr. Presidente · , 
Requeu·o, nos têrmos regimentais, Relator Especial para o Projeto de 

lei 665, de 1962, de minha autoria-, dispondo sobre a criação do Instituto de Am
paro ao Teatro Amador, que se encontra na Comissão de Constituição e Justiça 

desde l0-8-6~ala das Sessões." 4 de março de 1963, < ~ 
·.<ar Wilson Lapa 

. REQUERIMENTO 

Sr. Presidente 
, Requeiro, nos têrmos regimentais; Relator Especial pam o Projeto de 

Lei n. 1. 069, de 1962, de minha. autoria, dispondo sôbre a criação da. Delegacia 
~i;~~o~~;d~e7_~:~3~e . de Fernandópolls, que se encontm na Comissão de Serviço 

Sala das Sessões, 4 de março· de 1963. 
<a> Wilson Lal'a 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidentç' -
. Requeiro, no~ têrmos l'egimentais, Relator Especial para o Projeto de 

Lei I: . 466, de 1962, de minha autoria, dispondo sõbre concessão de pensão a D. 
Emlhn Pen~eado Gaeti, que se encontra na Comissão de Finanças, desde 6 de de
zembro de 1962. 

Sala das Sessões, 4 de março de 1963, 
(a) Wilson Lapa 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente . 
Requeiro, nos têrmos regimentais, Rela~or Especial para o Projeto de 

Lei n . 608, de 1962, de minha autoria, dispondo sôbrc concessão de auxilias 1>.s · 
Cooper,,.ttvas Sunltârlns Rurais, que se encontm na Comissfto de ConGt!Lulçr1o c 
Just-Iça desde 6 de agõsto de 1962. 

· Sala das Sessões, 4· de ma-rço de 1963. 
(a) Wilson Lapa 

REQUERIMENTO 

Sr, Preaidente 
_ Uequeiro _nos têrmos do art. 59 do Regimenlo Interno, a deslgnn-

çao de Relator Especial para o Projeto de lei 908-62 de minha autoria que &C 
encontra na COmissão de_ Serviço Civil há mais de :Ío (trinta) dias. '' 

Sala das Sessoes, 6 de março de 1963, 
O.) Conceição da Costa Neves 
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